
 

  

  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Processo UDESC SGPe 34085/2023 

I – INFORMAÇÕES GERAIS  

1. Equipe de Planejamento 

 

Nome Cargo/função Matrícula E-mail 

Carla Cristina da Silveira Trilha - 
Responsável técnica 

Téc. Universitário 
Desenvolvimento 

376.862-7 carla.trilha@udesc.br 

Laís Bibiana Rodrigues Lagos  Téc. Univ. Suporte 378.200-0 lais.lagos @udesc.br 

Tânia C. G. da Cunha  Téc. Univ. Suporte 658.609-0 tania.cunha@udesc.br 
 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, §1º, I, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021). 

 
A manutenção e preservação higiênico-sanitárias desta Universidade pública, bem como o atendimento de padrões de 

qualidade de saúde pública legalmente previstos em caráter permanente, determinam que a UDESC adquira regularmente 
insumos para realizar a limpeza e higienização da Instituição, assegurando um ambiente saudável e seguro para o 
desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas, além da prevenção de doenças, pois os materiais de limpeza 
ajudam a eliminar bactérias, vírus e micro-organismos que podem se proliferar em superfícies e causar infecções. Além disso, 
com a utilização dos produtos de limpeza corretos, é possível proteger superfícies, móveis e equipamentos, prologando sua 
vida útil e evitando gastos desnecessários com reparo ou substituições. Com o período pós pandemia, a Universidade 
também precisa ofertar álcool em gel em dispositivos próprios e equipamentos visando proteger a saúde da comunidade 
universitária. Atualmente o Almoxarifado da Reitoria orienta os Centros, recebe e aglutina as demandas, os Centros as 
recebem e controlam seus estoques. Referente ao último pregão de limpeza, os valores adquiridos somam aproximadamente 
R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil) anual conforme última contratação. 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Compras (art. 18, §1º, II, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021). 

 
A aquisição de material de limpeza e produtos de higienização para a UDESC está prevista no Calendário de Licitações/Plano 
Anual de Compras para o exercício de 2023 objetivando a manutenção das rotinas de higienização da Instituição 
determinadas pela Vigilância Sanitária do Estado e legislação referente ao assunto. As quantidades informadas foram 
determinadas a partir do consumo anterior e previsão de aumento de demanda para atendimento do novo Centro recém-
inaugurado em Caçador.  

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Para atendimento aos padrões mínimos de qualidade dos itens exige-se a comprovação de: Laudos de laboratórios; AFE – 

Autorização de Funcionamento da Empresa e do fabricante do produto cotado. Quando atacadista ou distribuidora sua 
própria AFE, bem como o Alvará Sanitário, expedido por órgão local de vigilância sanitária (prefeitura ou órgão municipal), 
enquadrada como varejista apresentar o seu Alvará Sanitário; Notificação no MS ANVISA, conforme DECRETO Nº 8.077/13 e 
RDC 343/2005, ou, Registro no MS ANVISA, conforme DECRETO Nº 8.077/13 e RDC 184/2001; Ficha de informação de 
segurança para produtos químicos – FISPQ, conforme o caso e exigências de acordo com a legislação específica, IN, Decreto, 
ABNT. 

A Aquisição se dará por meio de sistema de registro de preços, com vigência anual, podendo ser prorrogada.  

5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte (considerar interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, 
§ 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
Foi realizada análise de consumo, pelos demandantes, com base em atas anteriores. O levantamento do consumo dos 



 

  

  

 

materiais, de janeiro/ junho/2023, foi materializado em planilha um histórico de uso dos itens prevendo utilização para o 
período de 12 meses, com acréscimo de 20% como margem de segurança. Justificativas das estimativas, planilha e Ofício, 
seguem anexadas ao processo principal. 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES  

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica 
da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, §1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 
As soluções de mercado são Aquisição de materiais e produtos de higiene; Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados e fornecimento do material ou, ainda, Contratação apenas da mão de obra sem 
fornecimento do material. A solução mais vantajosa para a UDESC sob os aspectos da conveniência, economicidade e 
eficiência é a aquisição dos produtos em licitação distinta e a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados para realização exclusivamente dos serviços como ocorre com as contratações atuais realizadas até a presente 
data pela Instituição. A UDESC providencia a pesquisa e aquisição dos materiais e produtos de higiene e limpeza que atende 
as peculiaridades de cada Centro de Ensino e os adquire e gerencia o uso pela empresa terceirizada. Tal escolha justifica-se 
pela dificuldade de gerir um contrato terceirizado de serviço e materiais juntos, com emissão de notas e pagamentos em 
rubricas distintas e necessidade de fiscalização diferenciada no sentido de controle de uso de produtos com qualidade e 
preços justos. Além disso, a UDESC precisa ter em estoque materiais de limpeza e higienização para que os laboratórios 
utilizem em seus experimentos e pesquisas. 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

O custo estimado da contratação é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

Foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por item, a média aritmética ou a mediana dos valores obtidos 
na pesquisa de preços, sobre um conjunto de três preços obtidos de fontes diversas.  

A demonstração dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e demais documentos constam nos autos. 

8. Comparativo das soluções 

A solução atual, aquisição de materiais de limpeza e higienização, mostra-se como sendo a mais vantajosa por levar em 
consideração contratos já firmados em decorrência do PE 621/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de servente, encarregado, auxiliar de serviços gerais, zelador, copeiro e 
jardineiro.  

A instituição entende que a adoção dos modelos atuais de contratação continuada de serviço exclusivamente, e aquisição 
de material para limpeza, higienização e manutenção da Udesc – se mostram sustentáveis e menos onerosas à 
Administração. 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA  

9. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Trata-se de aquisição anual de materiais de limpeza e produtos de higienização.  

10. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
A aglutinação realizada por esta equipe de planejamento, subscritores desta justificativa, foi realizada, após minuciosa 
análise, reunindo itens que habitualmente são fornecidos por empresas do mesmo ramo de atividade, visando tornar 
economicamente viável a competição e diante do Princípio de Economicidade ao tentar obter a proposta mais vantajosa para 
a Administração, mas em um nível “ótimo” possibilitará a maior competitividade possível no certame. 

Conclui-se que, diante das peculiaridades do objeto a ser licitado, que a divisão em 34 itens após minuciosa análise, é a 
menor, melhor e mais adequada forma de parcelamento possível do objeto, diante dos Princípios de Economicidade e de 
Competitividade. 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas ou interdependentes.  

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 



 

  

  

 

 
Não há necessidade de adoção de outras ações para que esta contratação surta seus efeitos. 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Os critérios de sustentabilidade utilizados nesta contratação dizem respeito a utilização de refil, aquisição de produtos 
biodegradáveis, bem como exigência de registro nos órgãos competentes – ANVISA, de atendimento às Normas técnicas – 
ABNT, Instruções Normativas, Decretos. 

14. Resultados pretendidos (art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
A UDESC como um todo se beneficia direta e indiretamente com a aquisição pretendida. Atendendo as normas de Vigilância 
sanitárias e promovendo a manutenção da saúde e prevenção de doenças no meio acadêmico abrangido pela Instituição. 
Além de fornecer materiais para experimentos e pesquisas realizadas pelos Centros de Ensino.  

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina 
(art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Esta equipe de Planejamento declara viável esta aquisição, por considerar imprescindível aquisição de materiais de limpeza 
para uso nas instalações desta Instituição em atendimento às orientações de higienização previstos em Resoluções e 
Normativos da Vigilância Sanitária do Estado de SC. 

 


